INDICAÇÃO Nº 
1845
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a criação de um estabelecimento de ensino superior onde sejam ministrados cursos de Agronomia, Agrimensura, Zootecnia, Veterinária e Fisioterapia, na cidade de Jaú.

JUSTIFICATIVA

Recebemos da Senhora Alzira Fátima Voltolin, Presidente da Câmara Municipal de Jaú, o ofício nº 605/2004, através do qual Sua Excelência nos encaminha cópia do Requerimento nº 556/2004, apresentado naquela Edilidade pelo Vereador José Carlos Zanatto, pleiteando nosso apoiamento no sentido de que seja criado e instalado um estabelecimento de ensino superior onde sejam ministrados cursos de Agronomia, Agrimensura, Zootecnia, Veterinária e Fisioterapia, na cidade de Jaú.

O autor daquele requerimento, como justificativa para sua reivindicação, alega que o Município de Jaú se localiza numa posição geográfica privilegiada dentro do Estado, possui uma população de aproximadamente 130.000 habitantes e é servido por modernas rodovias que ligam a várias cidades importantes do território paulista e de outras unidades da Federação.

A região onde se localiza o Município de Jaú é bastante progressista, sendo que nela se desenvolveu uma agricultura e uma pecuária digna de realce.

Assim sendo, é justo que os jovens da cidade e da região tenham oportunidade de se prepararem para exercer profissões especializadas, compatíveis com o desempenho de atividades ligadas aquelas áreas.

Nestas condições, entendendo que a reivindicação apresentada pelo Vereador José Carlos Zanatto se reveste de méritos, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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